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dade de encarregada da estagZo telégrafo-postal de Foz
do Arélho, desde 1 de Julho de 1909 até 30 de Junho de
1910, foi julgada quite por acérdfo definitivo de 31 de
Qutabro de 1911, sendo a importdncia do débito ignal 4
do crédito, compreendendo o saldo de 153000 réis, que
passou a débito da conta imediata.

Responsivel Teoténio da Silva Aradje Wincklers, na
qualidade de fiel da estaglio telégrafo-postal de Leiria,
desde 1 de Julho de 1909 até 30 de Junho de 1910, sendo
a importincia do débito igual 4 do erédito, compreendendo
o saldo nas seguintes espécies:

Selos e outras férmulas de franquia. ........ 805000
Selos de porteado ........ eveteceeienaans 55000
Livrete de identidade..... NETTRP . $800
Depésitos e adiantamentos........c...veue. 205000
Rendimento postal...... bererananes veees 74920
Rendimento telegréfico vacional............ 265560
Vales nacionais......... crrrareraas veae. 2214880

Total —Réis... 8616860

que passou a débito da conta imediata.

Responsével Anténia Vicente, na qualidade de encarre-
gada da estaghio telégrafo-postal de Lourigal, desde 1 de
Julbo de 1909 até 21 de Janeiro de 1910, foi julgada quite
por ac6rd&o definitivo de 31 de Outubro de 1911, sendo a
importéncia do débito igual 4 do crédito, compreendendo o
saldo de 178285 réis, que passou & débito da conta ime-
diata,

Responsével Roberto Alberto Pimenta, na qualidade de
encarregado da estagfio telégrafo-postal do Lourigal, desde
92 de Janeiro até 20 de Fevereiro de 1910, foi julgado
quite por acérdio definitivo de 31 de Qutabro de 1911,
gendo a importdncia do débito igual & do crédito, com-

reendendo o saldo de 164290 réis, que passou a débito
“da conta imediata. _
Responsavel Anténia Vicente, na qualidade de encarre-

gada da estaglio telégrafo-postal do Lourigal, desde 21 p

de Fevereiro até 30 de Junho de 1910, foi julgada quite
por acérdio definitivo de 31 de Outubro de 1911, sendo
a importancia do débito igual 4 do erédito, compreendendo
o saldo de 155000 réis, que passou a débito da conta ime-
diata. '

Responsével Sofia da Conceigllo Vieira, na qualidade de
encarregada da estaglo telégrafo-postal da Marinha Grande,
desde 1 de Jutho de 1909, até 30 de Junho de 1910,
foi julgada quite por acérdio definitivo de 31 de Outubro
de 1911, sendo a importancia do débito igual 4 do crédito,
compreeridendo o saldo de 28428 réis, que passou a débito
da conta-imediata.

Responsivel Francisco Teixeira da Costa Guimaries,
na qualidade de encarregado da estaghio telégrafo -postal da
Nazaré, desde 1-de Julho de 1909 até 30 de J unho de
1910, foi.julgado quite por acérddo definitivo de 31 de
Outubro de 1911, sendo a importancia do débito ignal 3
do crédito, compreendendo o saldo de 824390 réis, que
passou a débito da conta imediata. : ,

Responsdvel Inds José do Rosdrio, na qualidade de en-
carregada da estaglo telégrafo-postal de Obidos, desde
1 de Julho de 1909 até 30 de Junho de 1810, foi julgada
quite por zcérdo definitivo de 31 de Outubro de 1911,
sendo a importincia do débito igual & do crédito, com-

reendendo o saldo de 1034455 réis, que passou a débito
a conta imediata.

Responsével Abilio Pereira da Silva, na qualidade de
encarregado da estaglo telégrafo-postal de Pedrégiio Gran-
de desde 1 de Julho de 1909 até 30 de Junho de 1910,
foi julgado quite por acérddlo definitivo de 31 de Outu-
bro de 1911, sendo a importdncia do débito igual & do
crédito, compreendendo o salde de 203660 réis, que pas-
sou & débito da conta imediata, -

Responsdvel Jorge Aogusto Pires, na qualidade de chefe
da estagio telégrafo-postal de Pombal, desde 1 de Julho
de 1909 sté 30 de Junho de 1910, foi julgado quite por
acérddo definitivo de 31 de Outubro de 1911, sendo a
importincia do débito igual & do crédito, compreendendo
.0 saldo de 180§295 réis, que passou a débito da conia
imediata. )

Responsivel Ana Casimiro Trigo, na qualidade de en-

carregnda da estagio telégrafo-postal de Porto de Mds,
dosde 1 de Julho de 1909 até 30 de Junho de 1910, foi
julgada quite por acérdio definitivo de 31 de Qutubro de
1911, sendo a importincid do débito igual & do crédito,
compreendendo o saldo de 324855 réis, que passou &
débito da conta imediata. .

Responsdvel Sara Ferreira Duarte da Silva, na quali-
dade de encarregada da estaglo telégrafo-postal de 8. Mar-
tinho do Porto, desde 1 de Julho de 1909 até 30 de Ju-
nho de 1910, foi julgada quite por acérddo definitivo de
31 de Outubro de 1911, sendo a importincia do débito
igual & do crédito, compreendendo 0 saldo de 315585 réis,
que passou a débito da conta imediata. ) 4

Responsivel Augusto Gongalves Bento, na _qughdadg de
encarregado da estaglo telégrafo-postal de Vieira de Leiria,
desde 1 de Julho de 1909 até 30 de Junho de 1910, foi
julgado quite por acérdlio definitivo de 31 de Qutubro de
1911, sendo a importincia do débito ignal 3 do crédito,
compreendendo o saldo de 164745 réis, que passou 2 dé-
bito da conta imediata.

1.2 Secgio da 2. Repartigio da Secretaria Geral do
Conselho Superior da Administraglo Financeira do Estado,
em 6 de Novembro de 1911.== Bernardo de Figueiredo
Ferr8o Freire, chefe de secgio.

Verifiquei & exactidio. =Paulo de Aszevedo Chaves,

chéfe de repartigfo.

“mero de oficiais que constitui os respectivos quadros, com

1vil, pas condigBes do disposto na 2.* parte do artigo 15.°

- MINISTERIO DA GUERRA

N.e 21
Secretaria da Guerra, 18 de outnbre de 1911
ORDEM DO EXERCITO
{1.* Serie)
Publica-se ao exéreito o seguinte:

Secretaria da Guerra —1.* Direcqlio Geral — 4:* Reparticie — 2. Seegis

Tendo sido autorizada, por decreto de 23 do corrente
més, nos licens centrais da Repiblica e exclusivamente no
corrente ano de 1911, uma época extraordindria de exa-
mes no més de* Qutubro préximo: para os alunos das 3.%,
5.* @ 7.* classes, que na passada época ordindria foram
excluidos das provas orais ou nelas reprovados; para os
das referidas classes que tendo pago, pelo menos, a pro-
pina relativa is provas escritas, por motivo de doenga de-
vidamente comprovada, faltaram depois a todas ou a parte
das provas, na época ordindria dos exames; para os que
necessitém de um exame singular de disciplina de 5.2
7.2 classe, com o fim de complatar os preparatérios indis-
penséveis para um determinado cursc, devendo a certidfio
respectiva indicar ‘que o exame sd é vilido para esse curso
e para aqueles que estejam ao abrigo das disposigdes re-
gulamentares da instrugdio secunddria, anteriores ao de-
,ereto de 14 de Agosto de 1895, e a quem faltem, no m4-
ximo, trés disciplinas, incluindo desenho, para a conclu-
allo do curso liceal; '

E atendendo -a que no Colégio Militar, para todos os
efeitos equiparado aos liceus centrais, existem zlunos na-
quelas condigBes :

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam extensivas ao Colégio Militar as pro-
ostas do citado decreto, concedendo no préximo més de
Outubro de 1911 uma segunda época de exames aos alu-
nos do mesmo colégio, nas condigBes acima referidas.

Pagos do Govérno da Repiblica, em 7 de Setembro de
1911.= Manuel de Arriaga ==Jodo Pinheiro Chagas =
Joaguim Pereira Pimenta de Castro.

Secretaria da Guerra — 1. Direogio Geral —4.2 Repartigio — 2.% Secqao

Sob proposta do Ministro da Guerra, e nos termos do
disposto no artigo 14.° do decreto de 11 de Dezembro de
1851, sendo de justiga restabelecer a proporcionalidade
entre o nimero de alunos do Colégio Militar, porcionistas
das classes do exército e da armada, em relagfio ao ni-

direito & admissio de seus filhos no mesmo Uolégio: hei

or bem determinar que o nimero de alunos porcionistas
do Colégio Militar seja fixado em duzentos e catorze, sendo
cento ¢ vinte e oito pertencentes is classes do exéreito,
trinta s classes da armada e cincoentz e seis 4 classe ci-

do citado decreto e do artigo tnico do decreto de 17 de
Agosto de 1904.

Pagos do Govérno da Repiiblica, em 16 de Setembro de
1911. = Manuel de Arriaga= Joaguim Pereira Pimenta
de Castro=Jodo Duarte de Menezes.

9.9 Secrelaria da Buerra — 1.2 Direcgio Geral— 4.* Reparticio—1.* Sectdo

Declara-se que a circular urgente n.* 8 de 16 do més
de Setembro findo publicada na Ordem do Exército n.® 20
(1.* serie), de 20 do mesmo més, foi expedida pela 4.2
Repartigio da 1.* Direcgfio Geral da Secretaria da Gruerra.

3.0 — Secrelaria da Guyerra —Reparligio .do Gabinete

Para conhecimento das diferentes autoridades militares
se publica o seguinte: '

Secretaria da Guerra—2.* Direcgio Geral — 9.2 Re-

artigdo. — Circular n.° 3:334. — Lisboa, 7 de Setembro
de 1911. — Ao Sr. Comandante da 1.* divisdio. — Lisboa—
Do Director.— S. Ex.? o Minisiro da Guerra encarrega-
me de diger a V. Ex.%, para seu conhecimento e das an-
toridades que lhe estdo subordinadas, que tendo sido pu-
blicados os modelos n.” 1 e 2 a que se refere o artigo 21.°
do regulamento sdbre transportes militares inserto na
Ordem do Exército n.° 18, (1. serie), de 24 de Agosto
findo, diferentes dos modelos fornecidos por esta Repar-
tigho, 0 mesmo Ex.™ Ministro resolveu que até ulterior
determinagio continuem em uso os impressos enviados
pela aludida Repartiglo.— Francisco Rodrigues da Silva,

eneral.

Idanticas aos comandantes das 2.%, 8.2, 4.8, 5.2, 6.5, 7.2
e 8.% divisdes, directores da 1.2 e 2.* direcgBes gerais desta
Secrotaria de Estado, chefes da 1.%, 2., 3. e 4.* Repar-
tigbes da 1.* Direcglio Goeral e chefes da 1.3, 2.2, 3.3, 4.3,
52 6.2 7. e 8.2 Reparticdes da 2.* Direcglo Geral, go-
vérno do campo entrincheirado, comandante da Escola de
Guerra, director do Colégio Militar, e por cdpia s escolas
de tiro de artilharia e infantaria, escola de cquitaglio e
escola de aplicagiio de engenharia.

Secretaria da Guerra— 1. Direcgiio Geral —38.* Re-
partigho. — Circular n.° 80. — Lisboa, em 8 de Setembro
de 1011. — Ao Sr. Comandante da 1.* divisio. — Do Di-
rector. — 8. Ex.* o Ministro da Guerra encarrega-me de
dizer & V. Ex.* que as fdlhas de matricula das pragas
pertencentes aos quadros das unidades de reserva sdo ar-
chivadas na secretaria da correspondente unidade activa,

tameintos das mesmas pragas. == Elias José Ribeiro, ge-
neral.

Idéntica as restantes divisdes, comandos da Madeira o
Agores e govérno do campo entrincheirado.

Secretaria da Guerra— 1.2 Direcgo Geral — 3.2 Re-

partigio — 3.* Secglio. — Circular n.° 36. — Lisboa, 16 de
Setembro de 1911. — Ao Sr. Commandante da 1.* Divi-
sfio — Lisboa. — Do Director. —S. Ex.* o Ministro da
Guerra encariega-me de dizer a V. Ex.? que as verbas a
langar nas notas biogrificas das folhas de matricula das
pragas que por pertencerem 4 1.* reserva passam ao activo
do exéreito, e bem assim nas daquelas que devem ficar
nas tropas de reserva e territoriais e passam a cargo das
unidades de reserva silo:
" «Nos termos do artigo 83.° do decreto de 2 de Margo
de 1911 regressou ao active para o regimente (activo cor-
respondente) em ... de ... de ..., sendo licenceado no
mesmo dias.

«Nos termas do artigo 83.° do decreto de 2 de Margo
de 1911 passou ao regimento de infantaria de reserva
n.° ..., continuando domiciliado em ...».==Elias José
Ribeiro, general.

Idéntica 4s 2.7, 3.%, 4.%, 5.2, 6.% 7.* 8.2 divisGes do
exéreito, comandos da Madeira e Agores & Govérno do
campo entrincheirado. '

Secretaria da Guerra—1.* Direcgiio Geral — 3.2 Repar-
tiglo — 3.2 Secg¢do. — Circular n.° 8. — Lisboa, em 22 de
Setembro de 1911. — Ao Sr. Comandante da 1.® Divisiio —
Lisboa. — Do Director. — S. Ex.? o Ministro da Guerra
encarrega-me de dizer a V. Ex.?, em aditamento 4 minha
nota-circular n.° 8, de 26 do més findo, e confirmando
o meu telegrama de hoje, que a concessfo de licenga re-
gistada, a que se refere a mesma circular, é extensiva
ds pragas que Do ano lectivo anterior fréquentavam as
escolas com licenga dos comandantes das unidades.— Elias
José Ribeiro, general.

Idéntica 4 2.2, 3.2, 4.2, 5.2, 6.4, 7. e 8. divisJes, coman-
do; ds Madeira e Agores e govérno do campo entrinchei-
rado.

Secretaria da Guerra — 1.2 Direegiioc Geral— 2.2 Re-
partigio, — Circular n.° 1:504. — Lisboa, 10 de Qutubro
de 1911. — Ao Sr. Comandante da 1. Diviallo — Lisboa —
Do Director da 1. Direcglio. —S. Ex.* o Ministro da
Guerra encarrega-me de dizer a V. Ex.* se sirva deter-
minar 3s autoridades militares que [he estfio subordinadas,
que semprs que algum oficial for transferido para o ser-
vigo da guarda fiscal, os respectivos documentos de trans-
feréncia sejam enviados directamente & repartigio da
mesma guarda no Ministério das Finangas.=—= Elias José
Ribeira, general.

Idéntica aos comandantes da 2., 3.3, 4.2, 5.2 e 6.* di-
visdes, ao governador do campo entrincheirado de Lisboa,
comandantes da escola de tiro de infantaria, escola de equi-
tagdo, escola de tiro de artilharia de campanha e escola
de aplicagio, director do Arsenal do Exército e chefe da
repartigio da guarda fiscal no Ministério das Finangas.

Alberto Carlos da Silveira,

Estd conforme.—O Director da 1.* Direcglio Geral,
Elias José Ribeiro, General.

(Contém esta ordem outros diplomas j4 publicados na
Diario do Governo).

'MINISTERIO DA MARINHA

Majoria General da Armada

1.* Repartico

8.* Seccho
Sob proposta do Ministro da Marinha e nos termos do
n.° 3.° do artigo 12.° do decreto de 14 de Agosto de 1892:
hei por bem decretar que o primeiro tenente Joaquim
Costa seja considerado em comissio especial desde 1 de
Agosto filtimo, em que recebeu guia para o Ministério dos
Estrangeiros, até 26 de Qutubro dito, data em que se
apresentou no Ministério da Marinha com guia daquele

Ministério.
Pacgos do Govérno da Repliblica, em 14 de Novembro

de 1911.—= Manuel de Arriaga == Celestina de Almeida.

Visto do Conselho Superior da Administragio Finan-
ceira do Estado, em 16 de Novembro de 1911.
— e

Direcgio Geral da Marinha
3.* Reparti¢ho
Em portaria de 6 do corrente més:

Nomeado faroleiro auxiliar, o faroleiro supranumeririo
Augusto Gongalves de Araijo. (Tem o visto do Conse-
tho Superior da Administragio Financeira do Estaglg).

Direcgio Geral da Marinha, em 16 de Novembro de
1911.=0 Director Geral, Manuel Lourengo Vasco de
Carvalho,” contra-almirante.

* MINISTERIO DO FOMENTO
Direcgdo Geral das Obras Piiblicas e Minas
Reparticdo de Minas

_— Editos .
Havendo s~Sociedade L'Urane, E. Urbain, A. Feije

<>

ficando apenas nas unidades de reserva as notas de assen-

& C.2, com sede em Paris, requerido o diploma de des-



